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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 015/2023 

EDITAL 128/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 143/2023 

 

 

 

MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, representada neste ato pelo sócio administrador Sr. Rafael 

Prudente Carvalho Silva, RG nº. 44.116.702-0 e CPF sob o nº 350.882.968-51, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº. 21.922.507/0001-72, com sede em Barueri/SP, à Avenida Marcos 

Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 8º andar, Torre I, Ed. Jacarandá, Bairro Sitio Tamboré 

Jubran – licitacao@megavalecard.com.br, (11) 93277-0546, por seus advogados que esta 

subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, interpor 

 

     RECURSO ADMINISTRATIVO                                           

 

em face da decisão do Sr. Pregoeiro que declarou como vencedora a empresa 

BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LDTA, após sorteio realizado entre todas as 

participantes, o que macula a lisura do certame promovido pela Prefeitura de Agudos, em 

razão do não cumprimento do quanto previsto na Lei nº 123/06, bem como pela 

não aplicação dos critérios de desempate previstos na Lei 8.666/93, embora tenha 

previsão no edital, requerendo seja o presente Recurso admitido e processado na forma da 

Lei, com o encaminhamento à autoridade superior, juntamente com as inclusas razões. 
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I - DOS FATOS 

 

   A Prefeitua Municipal de Agudos/SP, realizou o        Pregão Eletrônico nº 

015/2023, cujo objeto é:  

 

“O objeto desta licitação, na modalidade Pregão eletrônico é O (SRP) sistema de registro de 

preços visando furura e eventual contratação de empresa especializada na administração, 

suporte, operação e gerenciamento de meio de pagamento para o fornecimento de benefício 

eventual de alimentação, por meio de crédito em cartão (tipo impresso com código de 

autenticação barras, ou QR Code ou cartão com leitura via tarjeta ou chip) e aplicativo para 

celular, contando com sistema de concessão de benefício, vinculação ao CPF do usuário, 

sistema de gerenciamento, controle de saldo e senha numérica pessoal, para aquisição de 

materiais de consumo de primeira necessidade em estabelecimentos comerciais do gênero 

(tais como supermercados, armazéns, mercearias, açougues, comércio de laticínio e/ou frios, 

padarias e similares no município de Agudos - SP), destinados aos usuários da Política de 

Assistência Social, conforme critérios técnicos e características mínimas obrigatórias, conforme 

regulado na Lei Municipal Nº 5.743 de 16 de Agosto de 2023.”. 

 

   No dia 15 de setembro de 2023 às 14h00, ocorreu a sessão pública  

do certame, na qual, após o credenciamento, foi iniciada a abertura das propostas, momento 

em que fora constatado que todas as empresas participantes apresentaram a mesma taxa de 

administração, sendo taxa 0%. 

 

   Apesar de ter ocorrido empate entre todas as empresas e, em que 

pese o edital tenha previsto que seria aplicado o quanto disposto na Lei 123/06, referido 

benefício não foi aplicado, sendo realizado sorteio entre TODAS AS LICITANTES, SEM A 

APLICAÇÃO DE QUALQUER CRITÉRIO DE DESEMPATE PREVISTO EM LEI, sendo declarado 

vencedora a empresa BPF INSTITUIÇÃO. 

 

  Entretanto, deveria PRIMEIRAMENTE ter sido aplicada a LC 123/06 

dando a preferência na contratação para as ME/EPPs presentes no certame, após, aplicado 

os demais critérios de desempate tais como o §2º do art. 3º da Lei 8.666/93, para somente 
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então, EM ÚLTIMO CASO ter realizado o sorteio. Assim, temos que a decisão que declarou a 

empresa BPF como vencedora foi equivocada e deve ser anulada visto que precipitada.  

 

Além disso, após anulação do ato e aberto para sorteio entre as 

empresas que são ME/EPP, deverão ser excluídas do sorteio as empresas ROM CARD e 

VEROCHEQUE, pois ambas não podem mais usufruir dos benefícios da LC 123/06, conforme 

será exposto em tópico próprio, bem como o critério de desempate da Lei 8.666/93 deverá 

ser aplicado somente entre elas. 

 

Desta forma, busca o presente recurso a reforma da decisão 

que declarou a empresa BPF como vencedora, tendo em vista ter sido realizado 

sorteio entre TODAS  as licitantes presentes sem a aplicação da preferência as 

ME/EPPs bem como sem a aplicação de qualquer critério de desempate previsto 

em Lei. 

 

II DO MÉRITO 

II.1 – DA ILEGALIDADE DO SORTEIO - NÃO APLICAÇÃO DA LEI 123/2006 – VIOLAÇÃO 

AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE – OBRIGATORIEDADE DA APLICAÇÃO DA LEI. 

 

Em que pese os esforços do Sr. Pregoeiro para proceder com o certame 

de forma mais assertiva, temos que o sorteio realizado entre todas as empresas presentes no 

certame não foi correto visto que não foi observado o benefício das micro e pequenas 

empresa. 

 

  A Lei 123/2006, é clara quanto ao DIREITO DE PREFERÊNCIA  DE 

CONTRATAÇÃO AS ME/EPP  NOS CASOS DE EMPATE DAS PROPOSTAS; assim, nos termos 

§º1º do artigo 44 entende-se como empate as situação em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) ou 5% (cinco  por cento) nos casos de pregão, superiores à proposta mais bem 

classificada. 

 

  Vejamos: 
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Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Vide Lei nº 14.133, de 2021  

 

 § 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada.  

 

 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o deste artigo 

será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

 

  Veja que a Lei prevê estarem empatadas as 

propostas IGUAIS E OU EM ATÉ 5%, o que evidencia tratar-se 

tanto do empate REAL (igual), como FICTO (em até 5% menor 

que a melhor proposta).  

 

  Já no inciso II do artigo 45 do mesmo diploma legal acima citado, o 

legislador afirma que havendo empate entre a ME/EPP’s, realizar-se-á, SORTEIO ENTRE 

ELAS, ou seja, havendo empate REAL das propostas, o pregoeiro deverá para fins de 

desempate, realizar sorteio SOMENTE ENTRE as Micro e Pequenas empresas. Vejamos:  

 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma: (Vide Lei nº 14.133, de 2021  

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito;  

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei 

Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
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primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

  A Lei Complementar ora citada, não deixa dúvida que o critério de 

desempate em tela se constitui em genuíno direito subjetivo, que não pode vir a ser subtraído ao 

livre arbítrio das administrações licitantes, aliás, fica igualmente claro que as administrações são 

sujeitos passivos deste direito ao critério preferêncial de desempate, que tem como sujeito ativo 

as MEs e EPPs. 

 

  Dessa forma, verificado o empate (REAL OU FICTO), deverá o Pregoeiro 

aplicar o critério de desempate previsto no artigo 44 e 45 da Lei 123/2006, concedendo DIREITO 

DE CONTRATAÇÃO AS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DA LC 123/06, bem como realizar o SORTEIO 

SOMENTE ENTRE ELAS. 

 

 Quanto ao tema, já decidiu o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO NO TC 001304.989.23-9 e TC-001305.989.23-8, in verbis: 

 

“De rigor a observancia dos benefícios constitucionais e 

legais instituidos ás micro e pequenas empresas, com a 

consequente manutenção do dispositivo editalício que 

assegura a seleção tão somente dessas sociedades para 

desempate em caso de igualdade de propostas entre as 

licitantes.” 

 

No mesmo sentido é a decisão do MANDADO 

DE SEGURANÇA impetrado pela recorrente  Processo nº, 

1001543-08.2022.8.26.0145, que tramita na 2ª Vara 

da Comarca de Conhas -SP, in verbis trecho da sentença: 
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“(...) 

É o relatório necessário para apreciação do pleito liminar.  

Vislumbro presentes o fumu bonis iuris e periculum in mora para autorizar a tutela provisória 

de urgência e suspender, liminarmente, inaulti altera pars, o processo licitatório, na medida em 

que se poderá formalizar contratação irreversível de terceira empresa, tornando ineficaz 

eventual julgamento de procedência deste mandamus. 

Notifique-se a impetrada para prestar informações e o órgão de representação da pessoa jurídica 

representada (art. 7º, I e II, da Lei nº 12.016/09), se o caso, pelo portal, servindo a presente, por cópia, 

como Ofício, que poderá ser protocolizado pela própria impetrante, no prazo de 48 horas. 

Cientifique-se, ainda, via postal, o litisconsorte passivo (Alymente Benefícios e Similares Ltda) para, em 

querendo, ingressar e ofertar manifestação nos autos, no prazo de 10 dias. 

Para tanto, deverá a impetrante depositar a taxa do correio, no prazo de 48 horas. 

Prestadas as informações ou decorrido os prazos supras, dê-se vista ao Ministério Público e tornem conclusos 

para sentença”. 

 

Com relação ao direito de preferência previsto na lei 123/06 

temos a MAIS RECENTE DECISÃO PROFERIDA NO MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPETRADO EM FACE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DESCALVADO, cuja SENTENÇA 

segue abaixo. Vejamos: 

 

“(...) 

Fundamento e decido. (...) 

As controvérsias são sobre a possibilidade jurídica de distinção entre empate ficto e empate 

real para fins de aplicação do direito de preferência de empresa de pequeno porte estatuído 

na lei complementar federal nº 123/2006 e sobre o critério ou o procedimento para o 

desempate constatado no certame. 

(...) 

O caput do art. 44 da lei 123/2006 positivou a preferência para contratação de microempresas 

e empresas de pequeno porte pelo Poder Público no âmbito licitatório. 

O instituto veio para cumprimento do disposto no art. 170, IX, c.c. art. 179 da CF/88 e para 

realização dos objetivos indicados na lei geral de licitações, vide art. 3º, §14 c.c. art. 5-A da 

lei 8.666/93. 

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 

tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios: 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte 
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constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 

administração no País." Constituição Federal. 

“Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas 

e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, 

visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, 

previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.” 

Constituição Federal. 

"Art. 3o Omissis 

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e contratos 

devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de 

pequeno porte na forma da lei. 

Art. 5o-A. As normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e 

favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da lei.” Lei 8.666/93. 

“Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.” Lei complementar 

123/2006. 

 

Essa preferência de contratação é reservada para o caso de empate, situação que não se 

confunde com o inadequadamente denominado “empate ficto”, positivado no art. 44, §§1º e 

2º, da lei complementar nº 123/2006, ou com o procedimento para solução do “empate ficto”, 

positivado no art. 45 da lei referida. 

      Explica-se. 

O “empate ficto” foi criado com objetivo de permitir ao licitante de menor porte econômico 

(microempresas e empresas de pequeno porte) uma segunda oportunidade para oferecer, 

dentro do procedimento da licitação, proposta mais vantajosa para a administração pública em 

comparação com a proposta mais bem classificada e oferecida pelo licitante de maior porte 

econômico. 

Em outras palavras, o “empate ficto” constitui-se juridicamente em incidente procedimental 

que permite às microempresas e às empresas de pequeno porte a readequação da proposta 

original para reajustá-la economicamente, garantindo-lhes posição material de vantagem na 

disputa suficiente para lhes oportunizar a real e concreta possibilidade de vencer o certame, a 

despeito do grande poder econômico do adversário. 

Confirma sua natureza jurídica de incidente o fato de que sua operacionalização se dá como 

fase do procedimento licitatório, a saber: somente após o julgamento das propostas (momento 

em que elas deixam de ser sigilosas) e após a divulgação do conteúdo econômico da proposta 

que, produzida pelo licitante de maior porte econômico, foi considerada a mais bem 

classificada. 

Após o julgamento e classificação das propostas, o responsável pela licitação verificará qual é 

a vencedora, se a vencedora é pessoa de maior porte econômico e, caso existam, quais 

microempresas ou empresas de pequeno porte se situam na zona do “empate ficto”. Então, 
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esse responsável irá lhes dar ciência do conteúdo econômico da melhor proposta e irá lhes 

permitir o reajuste da própria proposta, o que, em termos comuns, é conhecido por “cobrir a 

oferta”. 

Desse modo, para operacionalizar o incidente de “empate ficto” e permitir o exercício do direito 

de readequação econômica da proposta por parte de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, deve-se verificar cumulativamente: 

1) a existência de licitantes com qualificações jurídico-tributárias mistas, aqui compreendida a 

existência simultânea de licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno 

porte e as demais que assim não se qualifiquem; e 

2) a existência de uma situação denominada de “empate ficto” no conteúdo 

econômico da proposta dos licitantes qualificados como microempresa ou empresa de pequeno 

porte em comparação com o conteúdo econômico da proposta de licitante de maior porte 

econômico mais bem classificada. 

Ausente um ou outro, não se realiza o incidente. 

Em sede de incidente de “empate ficto”, somente poderá ser adjudicado o objeto da licitação 

à empresa de pequeno porte ou ao microempresário se ele efetivamente realizar o 

oferecimento de proposta ainda mais vantajosa. 

 Essa exigência não se repete no simples empate. 

Com efeito, a solução do empate não requer modificação do conteúdo econômico 

da proposta, mas a mera eleição de uma das propostas por meio da aplicação de 

um critério de desempate. 

Logo, “empate ficto” e empate não são situações jurídicas equivalentes nem 

contrapostas, motivos pelos quais merecem diferentes tratamentos jurídicos, como 

efetivamente fez a legislação. 

O art. 45 da lei complementar referida apenas se presta a esmiuçar em detalhes como se dá 

o procedimento adotado no incidente de solução do “empate ficto”. 

Cabe registrar, por fim, que não é por outra razão que o caput do art. 44 da lei complementar 

123/2006 é expresso em estabelecer a qualificação jurídico-tributária como “critério de 

desempate”, enquanto seus parágrafos desenham o conceito do que é entendido por 

“empate”, aqui adjetivado de “ficto”. A conclusão demanda a atenta leitura dos textos legais 

e o seu cotejo aos mencionados objetivos descritos no art. 3º, §14 c.c. art. 5-A da lei 8.666/93 

e aos princípios regentes constantes dos art. 170, XI, c.c. art. 179 da CF/88, procedimento 

interpretativo que permite visualizar as situações como independentes e diversas, 

inconfundíveis, portanto. 

“Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.” 

§ 1o Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

§ 2o Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o deste artigo será 

de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.” 
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“Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta 

Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

§ 1o Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

§ 2o O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa  de pequeno porte. 

§ 3o No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão.” 

Logo, no âmbito de licitação com pessoas jurídicas de qualificações mistas, o 

critério de solução a ser verificado em primeiro lugar, para o caso de empate, com 

propostas de idêntico teor econômico, é aquele que prestigia a contratação de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos do art. 44, caput, da 

lei complementar 123/2006. 

A despeito da confusão de conceitos e da incompreensão das diferenças dos 

institutos, houve adequada previsão no edital (item 6.9). 

Logo, para esta situação de empate, não deve ser realizado sorteio e não se aplicam 

os critérios descritos no art. 3º, §2º, da lei 8.666/93. 

Lado outro, inexistente microempresa ou empresa de pequeno porte, ou se o 

empate se der somente entre microempresa ou empresa de pequeno porte, 

adotam-se os critérios descritos no art. 3º, §2º, da lei 8.666/93, sem modificação 

do conteúdo econômico das propostas, ou, caso a solução não venha por meio 

deles, faz-se o sorteio, o que também está previsto em edital (itens 6.8 e 6.10). 

"6.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto 

no parágrafo segundo do artigo terceiro, da lei federal n.º 8.666/93, a classificação 

se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os Licitantes serão 

convocados." 

"6.9. Se houver empate, será assegurado, também, o exercício do direito de 

preferência as licitantes enquadradas como ME (Microempresa) ou EPP (Empresa 

de Pequeno Porte), conforme art. 44, Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro 

de 2.006, nos seguintes termos:" "6.10. Em caso de empate de preços, entre duas 

ou mais propostas apresentadas por licitantes não enquadradas como ME 
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(Microempresas) ou EPP (Empresas de Pequeno Porte), e depois de obedecido ao 

disposto no §2º, do art. 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, a classificação far-se-á por 

sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados, nos moldes do 

§2º, do art. 45, da aludida lei." 

Para esta situação, uma das propostas é eleita vencedora somente pela aplicação do critério 

de desempate ou pela realização do sorteio, cabendo aqui o registro de que o parâmetro para 

desempate previsto no art. 3º, §2º, inciso V, da lei 8.666/93 somente poderia ser invocado 

para escolha do licitante efetivamente obrigado à reserva de posições para pessoas com 

deficiência. Não bastaria a mera contratação de pessoa com deficiência. Sem prejuízo, no 

âmbito de licitação com pessoas jurídicas de qualificações mistas, a existência de situação de 

“empate ficto”, nos termos conceituados no art. 44, §§1º e 2º, da lei complementar 123/2006, 

determina a operacionalização/instauração do incidente de retificação/readequação do 

conteúdo econômico das propostas que se encontrem nessa condição conforme previsto no 

art. 45 da referida lei e nos itens 6.9.1 e seguintes do edital (vide fls. 69 e 70). 

Inexistente microempresa ou empresa de pequeno porte, não é possível o incidente de 

“empate ficto”. 

Por fim, cabe o registro que não há antinomia entre os critérios de desempate apontados no 

art. 3º, §2º, da lei 8.666/93 e o critério previsto no art. 44, caput, da lei complementar 

123/2006. Este último precede os primeiros se houver empate entre licitantes de qualificações 

jurídico-tributárias diversas, conclusão que é extraída dos termos do art. 3º, §14, c.c. art. 5-A 

da lei 8.666/93, tudo com esteio no art. 170, IX, c.c. art. 179 da CF/88. 

É nesse sentido recente decisão adotada pelo TJ/SP em caso envolvendo as mesmas partes 

desse feito, porém em sede de licitação realizada com o mesmo objeto no Município de 

Votuporanga. 

Confira-se: 

"Apelação. Mandado de segurança. Licitação. Pregão. Fornecimento de 

auxílio-alimentação por cartão magnético. Critério de desempate. Preferência às ME e EPP. Ato 

que decorre de mandamento constitucional e que deve ser observado antes da utilização dos 

critérios de desempate geral. Taxa de administração negativa. Vedação. Possibilidade. 

Finalidade social a impedir que o usuário arque com o deságio concedido pela contratada. 

Inconstitucionalidade ou ilegalidade não configuradas. Entendimento adotado pelo TCE-SP. 

Sentença mantida. Recurso desprovido. (TJSP; Apelação Cível 1008607-64.2022.8.26.0664; 

Relator (a): Fernão Borba Franco; Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Público; Foro de 

Votuporanga - 4ª Vara 

Cível; Data do Julgamento: 22/02/2023; Data de Registro: 22/02/2023)" 

A conclusão é de que a realização do sorteio se deu divorciada das disposições 

legais e editalícias, ferindo direito líquido e certo da impetrante, empresa de 

pequeno porte, no aspecto da adequada aplicação dos critérios de desempate. 

Logo, o ato de fls. 96/99 fica anulado e, por consequência, todos os demais que 

dele decorreram. 

Registro, por fim, que a correquerida não exibiu mínimo indício, por meio de prova 

idônea e pré-constituída, que revele incompatibilidade do porte econômico da 

impetrante, sendo incabível dilação probatória nessa via. 
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Ante o exposto, CONCEDO a segurança para reconhecer a nulidade do ato atacado, 

materializado no documento de de fls. 96/99, para determinar a invalidação de 

todos os demais que dele decorrem. JULGO EXTINTO o processo com resolução do 

mérito, nos termos 

do artigo 487, inciso I do CPC. 

A liminar concedida fica confirmada. 

Custas na forma da lei. 

Incabíveis os honorários advocatícios na espécie (art. 25, L. 12.016/09). 

Em caso de recurso, ouça-se a parte contrária e remetam-se os autos à Instância Superior. 

Com o trânsito em julgado, sem recurso das partes, remetam-se os autos ao Tribunal para 

revisão, nos termos do art. 14, §1º, da lei 12.016/09, com as nossas homenagens. 

Publique-se. Intimem-se. 

Descalvado, 12 de abril de 2023”. (g.n) 

 

 

    Portanto, deve ser ANULADO o ato que declarou a empresa BPF 

vencedora do certame, devendo ser concedido direito de PREFERÊNCIA NA  CONTRATAÇÃO 

AS EMPRESAS QUE SÃO ME/EPPs e que podem usufruir dos benefícios da LC 123/06, 

devendo ser realizado novo sorteio SOMENTE ENTRE ELAS conforme expressa 

previsão do artigo 44 e 45 da lei 123/2006, bem como ser aplicado os critérios de 

desempate previsto na Lei 8.666/93, tornando o sorteio o último recurso para 

verificar a vencedora. 

 

II.2 – DA NECESSÁRIA APLICAÇÃO DO CRITÉRIO DE DESEMPATE PREVISTO NA LEI 

8.666/93 

 

Conforme mencionado nas razões fáticas bem como na própria sentença 

acima transcrita, necessário destacar que o sorteio deve ser o último recurso para constatar a 

vencedora.  

 

Isso porquê para que o sorteio seja realizado, as empresas devem estar 

em patamar de igualdade, empatadas de fato e tal situação somente seria possível de ser 

verificada caso o órgão tivesse aplicado o critério de desempate previsto no §2º do artigo 3º 

da Lei 8.666/93 que prevê: 

 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
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constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos.  

§ 2o  Em igualdade de condições, como critério de desempate, 

será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

II - Produzidos no País; 

III - Produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

IV - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.                     

V - Produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

Ocorre que a empresa declarada vencedora, se o órgão tivesse aplicado 

o critério de desempate supracitado, sequer teria participado do sorteio, tendo em vista que 

quando da aplicação do critério da Lei 8.666/93 essa não cumpriria com todos os incisos, assim 

como outras participantes que também não conseguiriam comprovar o atendimento. 

 

Portanto, o sorteio teria sido realizado somente entre aquelas que de 

fato atendem o critério de desempate da Lei 8.666/93 e que possuem preferência na 

contratação, fazendo deste um sorteio mais justo.  

 

Dito isso, ressaltamos que o sorteio deve ser o último recurso para se 

verificar a empresa vencedora, devendo o órgão primeiramente garantir a preferência na 

contratação conferida pela LC 123/06, aplicar o critério de desempate da Lei 8.666/93 entre 

as ME/EPPs e POR ÚLTIMO o sorteio caso ainda sim fosse necessário. 
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II.3 - DA AUSÊNCIA DOS BENEFÍCIOS DA LEI 123/06 À EMPRESA VEROCHEQUE E 

ROM CARD 

 

Considerando que o presente recurso é para que seja anulada a decisão 

que declarou a empresa BPF vencedora, em razão da não aplicação do direito de preferência na 

contratação às ME/EPPS, sendo como consequência a realização de um novo sorteio SOMENTE 

entre as ME/EPPs que de fato estão empatadas e podem fazer uso dos benefícios da LC 123/06, 

necessário apontar que as empresas VEROCHEQUE e ROM CARD não podem usufruir dos 

benefícios da LC nº 123/06, devendo ser impedidas de participar do sorteio que será realizado. 

 

A empresa VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

06.344.497/0001-41, vem se declarando EPP nas sessões públicas, usufruindo de benefícios que 

não lhe cabe. Isso porquê na verdade, essa não se enquadra nos critérios da Lei nº 

123/2006, visto que não possui RECEITA BRUTA ANUAL nos limites permitidos para 

usufruir do benefício, além de seus sócios serem os mesmos em outra pessoa jurídica, 

com mais de 10% do capital social, o que é expressamente vedado pela LC 123/06. 

 

Primeiramente, necessário apontar que A RECEITA BRUTA 

informada no balanço patrimonial apresentado por ela É MENOR QUE O LUCRO 

LÍQUIDO E RECEITA COM CREDENCIADOS:  

 

mailto:licitacao@megavalecard.com.br


 

Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939 | 8º andar | Torre I | Ed. Jacarandá | Bairro Sitio 

Tamboré Jubran – Barueri/SP – Telefone (11) 93277-0546 

| Barueri/SP – licitacao@megavalecard.com.br |  (11) 3504-0770 

 

 

 

 

 

 

Como podemos observar, a receita BRUTA da empresa Verocheque é de 

R$ 4.250.380,13 (quatro milhões duzentos e cinquenta mil trezentos e oitenta reais e 

treze centavos) conforme seu balanço patrimonial. Já o LUCRO LIQUIDO é de R$ 

6.427.800,23 (seis milhões quatrocentos e vinte e sete mil oitocentos reais e vinte e 

três centavos). 
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Ocorre que, a receita bruta nada mais é que o valor total que entrou 

no caixa da empresa a partir da venda do produto ou SERVIÇO PRESTADO que ela 

oferece – como é o presente caso.  

 

Isso porquê, a receita Bruta corresponde a toda a receita das 

vendas/prestação de serviços, ou seja, todos os valores que entram no caixa da empresa, antes 

de ser feita qualquer dedução. 

 

Portanto, não existe qualquer hipótese para a empresa TER A RECEITA 

BRUTA MENOR DO QUE LUCRO LÍQUIDO, SENDO SEMPRE O INVERSO!!! 

 

Além disso, conforme visto no balanço apresentado o valor da receita 

com os credenciados é de R$173.743.053,93 (cento e setenta e três milhões setecentos 

e quarenta e três mil cinquenta e três reais e noventa e três centavos). Referida receita 

não entrou na receita bruta da empresa, entretanto, entrou no caixa da mesma. Desta forma, 

pergunta-se: SE A RECEITA BRUTA É O VALOR TOTAL DE TUDO O QUE ENTROU NO CAIXA 

DA EMPRESA SEM AS DEVIDAS DEDUÇÕES, como pode o lucro líquido sem maior que a 

receita?? 

 

O motivo é justamente mascarar o balanço patrimonial para que 

a empresa faça uso de direito que não lhe cabe, qual seja o da Lei nº 123/06!!! Ademais, 

mais uma prova de que o balanço está em total desacordo com os limites impostos pela Lei 

Complementar nº 123/06, é referente ao ISS que conforme o balanço, foi recolhido o valor de 

R$1.383.948,58 (um milhão trezentos e oitenta e três mil novecentos e quarenta e oito 

reais e cinquenta e oito centavos): 
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Ocorre que para um recolhimento de ISS no valor constante no balanço da 

Verocheque, a receita bruta OBRIGATORIAMENTE deveria ser NO MÍNIMO R$27.678.971,60 

(vinte e sete milhões seiscentos e setenta e oito mil reais novecentos e setenta e um 

reais e sessenta centavos), para uma alíquota de 5% de ISSQN que é o máximo hoje permitido.  

 

Entretanto, no Município de Barueri a alíquota é menor, sendo de 

2%; ou seja, o valor da Real receita bruta da empresa Verocheque é de R$ 

69.197.429,00 (sessenta e nove milhões cento e noventa e sete mil reais quatrocentos 

e vinte e nove reais), após os descontos incondicionais. 

 

A Lei, no entanto, é clara ao dispor sobre a renda brutal anual para 

enquadramento de EPPs: 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de 

pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 

igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
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(quatro milhões e oitocentos mil reais).                     (Redação dada pela Lei Complementar 

nº 155, de 2016)     Produção de efeito 

 

Desta forma, evidentemente que a empresa 

VEROCHEQUE NÃO É EPP, motivo pelo qual NÃO pode usufruir dos 

benefícios da LC nº 123/06. 

 

Além desse fator, dispõe a Lei Complementar nº 123/06 quanto 

a VEDAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI 123/06 nos casos em que os sócios da 

empresa ME/EPP sejam também sócios de outra empresa que é ME/EPP cuja 

receita bruta seja maior do que o limite permitido pela Lei Complementar e que o 

sócio administrador tenha mais de 10% do capital social. Vejamos: 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de 

pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

(...) 

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta 

Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
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ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo; 

 

Pois bem, EM QUE PESE A LEGISLAÇÃO SER CLARA QUANTO AO 

ENQUADRAMENTO DE EPP, temos que a Verocheque simplesmente decide por infringi-la diante 

das reiteradas apresentações de declaração de enquadramento como EPP para receber o 

tratamento diferenciado. Isso porquê além do Balanço Patrimonial apresentado em 

desconformidade com a Lei para enquadramento como EPP, AINDA POSSUI OS MESMOS SÓCIOS 

EM OUTRA SOCIEDADE EMPRESÁRIA, que é o caso da empresa VEROCARD. Vejamos:

 

Vejamos os sócios da empresa VEROCHEQUE: 
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Referidas situações são EXPRESSAMENTE VEDADAS pela Lei 

Complementar, sendo demonstrado que a Verocheque além de extrapolar o limite de renda 

bruta anual, ainda possui em seu quadro societário os mesmos sócios da empresa VEROCARD, 

sendo o Sr. Nicolas Teixeira, sócio administrador EM AMBAS EMPRESAS, COM MAIS DE 

10% DE CAPITAL, O QUE É VEDADO POR LEI. 

 

Outrossim, necessário apontar que em diversos certames a 

empresa Verocheque foi impedida de usufruir do tratamento diferenciado, visto que foi 

apontado por essa empresa sobre seu balanço patrimonial, visivelmente manipulado, 

que aquela não cumpre com os requisitos da Lei. Vejamos:  
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Portanto, a empresa VEROCHEQUE NÃO PODE USUFRUIR DO 

TRATAMENTO DIFERENCIADO, pois DESRESPEITA A LEGISLAÇÃO. 

 

Portanto, expostos todos os motivos pelo qual não pode a 

VEROCHEQUE ser beneficiária da LC 123/06, deverá ser realizada nova sessão com a 

aplicação dos critérios de desempate previstos em lei, bem como ser realizado NOVO 

SORTEIO SOMENTE ENTRE AS ME/EPPS QUE DE FATO PODEM USUFRUIR DOS 

BENEFÍCIOS DA LC 123/06, excluindo-se e a mpresa VEROCHEQUE e a ROM CARD, esta 

última, passamos a descorrer a seguir. 

 

A empresa ROM CARD, por sua vez, ganhou a licitação da 

Prefeitura de São José do Rio Preto/SP em MAIO/2023, licitação essa que 

desenquadraria qualquer ME/EPP que viesse a sagrar-se vencedora, diante do seu 

alto valor contratual. 

 

No processo licitatório de São José do Rio Preto/SP era 

obrigatório a apresentação de declaração de desenquadramento, justamente por 

se tratar de um contrato administrativo no valor global de R$ 49.845.117,84 

(quarenta e nove milhões oitocentos e quarenta e cinco mil cento e dezessete reais 

e oitenta e quatro centavos). Vejamos: 
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Portanto, referido contrato ganho junto à Prefeitura Municipal 

de São José do Rio Preto/SP por SI SÓ já ultrapassa 10 vezes o valor da receita 

bruta permitida por Lei para enquadramento como ME/EPP. 

 

Apesar de devidamente demonstrado que referido contrato já extrapola 

a receita bruta anual para enquadramento como ME/EPP, temos ainda outra situação prevista 

na Lei 14.133/21, vejamos:  

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes 

dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(..) 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir 

do licitante declaração de observância desse limite na licitação.” 

  

Em que pese o balanço patrimonial da empresa ROM CARD demonstrar 

o seu enquadramento como EPP, na verdade ele não retrata o cenário atual, exatamente por 

se tratar do exercício do ano 2022.  

 

 Ocorre que a licitação ganha junto a Prefeitura de São José do Rio 

Preto ocorreu neste ano de 2023, assim, consequentemente não estará computado no balanço 

apresentado. Todavia, este foi celebrado no ano-calendário da presente licitação, e assim 

sendo, a empresa ROM CARD já não poderia utilizar dos benefícios da LC 123/06. 

 

Outrossim, vale ressaltar que a declaração de desenquadramento que a 

empresa ROM CARD assinou no certame de São José do Rio Preto, somente CONCRETIZA 

que essa estava ciente do seu desenquadramento como EPP se viesse a sagra-se vencedora 

– como aconteceu -, e, portanto, continuar se utilizando dos benefícios da LC 123/06 constitui 

ato conscientemente fraudulento E QUE CONFIGURA CRIME! 

 

Portanto, claramente podemos observar que essa já ultrapassou o limite 
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de receita bruta anual para usufruir dos benefícios da LC 123/06, portanto, deve ser 

DESCLASSIFICADA.  

 

Expostos todos os motivos pelo qual não podem as empresas 

VEROCHEQUE e ROM CARD serem beneficiárias da LC 123/06, e tendo em vista que 

a empresa BPF foi equivocadamente declarada vencedora pelo SISTEMA, deverão 

ser declarados nulos todos os atos ocorridos do sorteio em diante, devendo ser 

realizado novo sorteio apenas entre as empresas que são Me/EPP, com 

impedimento de participar do referido sorteio as empresas Verocheque e ROM 

CARD. 

 

III – DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

Em face do exposto, requer:  

I)  Seja dado PROVIMENTO ao presente       recurso interposto por MEGA VALE 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA para anular a decisão que 

declarou a empresa BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LDTA como vencedora, 

devendo, ainda as empresas ROM CARD e VEROCHEQUE impedidas de participar do 

sorteio a ser realizados entre as empresas que são ME/EPP; 

Requer, ainda, que todas as intimações, caso encaminhadas eletronicamente, 

sejam enviadas ao e-mail rafael@megavalecard.com.br com cópia para o e-mail  - 

licitacao@megavalecard.com.br.  

 

Nestes Termos, pede deferimento. 

Barueri/SP, 20 de setembro de 2023. 

 

MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERIÇOS LTDA 

Rafael Prudente Carvalho Silva 

OAB/SP 288.403 
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 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023
 
DECISÃO

 
O Pregoeiro, no processamento da licitação Edital de Pregão Eletrônico nº 034/2023 - Processo 
Administrativo nº 12263/2023, em atendimento ao previsto no art. 17, VII do Decreto nº 10.024/2019 c/c art. 
109, § 4º da Lei 8.666/1993, remeteu a esta autoridade, para fins de julgamento, as razões de recurso 
interposto pelas Recorrentes: Verocheque Refeições Ltda., Rom Card Administradora de Cartões Ltda. e 
Mega Vale Administradora de Cartões e Serviços Ltda. e Recorrida Le Card Administradora de Cartões Ltda.

Após a devida análise e minucioso exame, acato todas as considerações tecidas pelo Pregoeiro 
e julgo improcedente as razões de recursos interpostas pelas recorrentes e procedente as 
contrarrazões da recorrida, e pela procedência parcial do recurso da recorrente Megavale, que logrou 
êxito ao comprovar que a recorrente Verocheque não goza dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 
ratificando todos os motivos e fundamentos assinalados no relatório.
 
Foz do Iguaçu, 27 de junho de 2023.
 

Francisco Lacerda Brasileiro
Prefeito Municipal

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 
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DECISÃO DE RECURSO EM PREGÃO PRESENCIAL 

 

Processo: nº 019/2023 

Pregão Presencial: nº 11/2023 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento, implementação, reemissão e 

administração de cartão alimentação, por meio eletrônico (cartão magnético), 

protegido por senha, com chip, com recarga mensal e permitindo acúmulo de valores 

para aquisição de gêneros alimentícios de primeira necessidade em estabelecimentos 

comerciais, através da utilização de rede conveniada a sua prestação de serviços, cujos 

cartões serão destinados para aproximadamente 756 servidores ativos desta Prefeitura 

Municipal de Lucélia, com benefício individual a ser creditado por funcionário no 

valor de R$ 26,50 (vinte e seis reais e cinquenta centavos), por dia efetivamente 

trabalhado, nos termos da Lei Municipal nº 4.408/2014, Lei Municipal nº 4.433/2014, 

Lei Municipal nº 4.868/2020, Lei Municipal nº 5.025/2022, Lei Municipal nº 5.083/2023 

e suas alterações posteriores, conforme Requisição nº 043/2023 da Secretaria de 

Administração. 

 

RECORRENTES:  

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 26.069.189/0001-62 

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 02.959.392/0001-46 

ROMCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 20.895.286/0001-28 

EXPANDS TECHNOLOGY LTDA 60.539.095/0001-28 

BPF CARTÕES LTDA 03.030.078/0001-84 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 19.207.352/0001-40 

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 21.935.659/0001-00 
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1. DOS FATOS 

Trata-se de processo licitatório deflagrado na modalidade Pregão Presencial, cujo 

objeto encontra-se em epígrafe, no qual as empresas supra motivaram Recurso em Sessão 

realizada na data de 06 de junho de 2023. 

 

Em breve resumo, a Sessão iniciou os trabalhos nos termos do edital, no qual foram 

verificados os documentos da fase de credenciamento, ficando todos os presentes aptos a 

participar das fases de proposta, lances e habilitação.  

 

Em seguida, na fase de Proposta, ao abrir os Envelopes de Propostas das empresas 

participantes, foi identificado que a empresa M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

LTDA, inscrito no CNPJ n°. 26.069.189/0001-62, apresentou dentro do envelope de 

proposta a documentação de habilitação, ficando assim, inabilitada na fase de proposta, por 

não apresentar proposta na fase competente, estando em desacordo com o previsto em edital.   

 

Em ato contínuo, conforme descrito em Ata, todas as empresas classificadas na fase 

de proposta empataram na fase de lances, e de acordo com o Edital do Certame, utilizando 

do Direito de Preferência das MEs/EPPs, foi realizado sorteio entre as mesmas, e, 

posteriormente, realizado sorteio entre todas as demais licitantes não ME/EPP, objetivando 

estabelecer relação de classificados.  

 

Insta destacar ainda, que o Sorteio foi registrado por meio de gravação em vídeo, que 

faz parte integrante dos autos deste procedimento licitatório, nos termos descrito abaixo: 

 

a) Inicialmente, conforme já descrito, respeitando o previsto em Edital quanto ao 

Direito de Preferência, o sorteio foi realizado entre as empresas ME/EPP, sendo 

essas as empresas e suas classificações: 

 

Classificação Empresa/Licitante – ME/EPP CNPJ 

1° VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 06.344.497/0001-41 
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2° EXPAND CARDS TECHNOLOGY LTDA 60.539.095/0001-48 

3° BPF CARTÕES LTDA 02.030.078/0001-84 

4° ROM CARD - ADMINISTRATORA DE 

CARTÕES EIRELI 

20.895.286/0001-28 

 

b) Em ato contínuo, foi realizado o sorteio entre as demais empresas não ME/EPP: 

 

Classificação Empresa/Licitante – ME/EPP CNPJ 

  5° UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA 

02.959.392/0001-46 

6° LE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA 

19.207.352/0001-40 

7° FACE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA 

21.935.659/0001-00 

8° SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E 

COMÉRCIO S/A 

69.034.668/0001-56 

9° GIMAVE-MEIOS DE PAGAMENTOS E 

INFORMAÇÕES LTDA 

05.989.476/0001-10 

 

Por fim, diante da relação de classificados, foi declarado vencedor a empresa 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n°. 06.344.497/0001-41, por ser a 

1ª Classificada no Sorteio, passando assim, a fase de habilitação, com a devida abertura do 

Envelope de Habilitação da referida empresa. 

 

Analisada toda documentação apresentada na fase de Habilitação, o pregoeiro e 

membros da equipe de apoio decidiram pela Habilitação da empresa VEROCHEQUE 

REFEIÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n°. 06.344.497/0001-41, no entanto, abrindo 

possibilidade de verificação da documentação por parte dos demais licitantes, os mesmos de 
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imediato manifestaram a intenção de recurso, fazendo assim de forma motivada nos termos 

da lei e edital, dos quais passamos a analisar de forma individualizada a seguir.      

 

2. DOS RECURSOS 

 

 

2.1 RAZÃO SOCIAL: M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

 CNPJ: 26.069.189/0001-62 

 MOTIVO DO RECURSO 

DESCRITO EM ATA 

O envelope da proposta foi carimbado incorretamente, 

a pregoeira não deixou que trocassem os envelopes na 

hora, assim foi inabilitada a empresa. 

 DAS RAZÕES DE 

RECURSO 

Não apresentou 

2.2 RAZÃO SOCIAL: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA 

 CNPJ: 02.959.392/0001-46 

 MOTIVO DO RECURSO 

DESCRITO EM ATA 

Neste ato, a empresa UP BRASIL, questiona a 

participação da EMPRESA VEROCHEQUE – CNPJ 

nº 06.344.497/0001-41, tendo em vista que a empresa 

VEROCARD, CNPJ nº 09.494.856/0001-35 possui o 

mesmo quadro societário e balanço patrimonial que 

extrapola o valor permitido em lei, portanto, não 

poderá se beneficiar do tratamento jurídico 

diferenciado, com base no artigo 3º, §4, inciso IV da 

Lei Complementar nº 123/06. 

 DAS RAZÕES DE Apresentou Razões de Recurso, com os seguintes 
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RECURSO: Tópicos: 

1. Fatos 

2. Da Falsa Declaração da Verocheque ao 

Enquadra indevidamente como EPP para se 

Beneficiar do Direito de Preferência 

3. Do Pedido 

 DO PEDIDO Ante o exposto, requer-se seja dado PROVIMENTO 

ao presente recurso interposto por UP BRASIL 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA para 

INABILITAR a licitante VEROCHEQUE 

REFEIÇÕES LTDA, que apresentou declaração falsa 

de enquadramento como EPP, já que não pode se valer 

desse regime tributário diferenciado por participar do 

capital de outra empresa (VEROCARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA) e por 

extrapolar o teto da receita bruta permitida (R$ 

4.800.000,00), nos termos do que preconiza o art. 3º, 

II, §4º, VII, da Lei Complementar nº 123/06. 

2.3 RAZÃO SOCIAL: ROMCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 

LTDA 

 CNPJ: 20.895.286/0001-28 

 MOTIVO DO RECURSO 

DESCRITO EM ATA 

BPF CARTÕES não apresentou critério para 

desempate e não apresentou PCD, assim como acord. 

VEROCARD não se enquadra em EPP/ME, pois os 

dados do balanço patrimonial e DRE, extrapolam e 
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ultrapassam o valor permitido por lei. O balanço/dre 

estão com as informações contraditórias, onde o 

faturamento anual declarado não bate com a tributação 

paga em ISS no mesmo período. As receitas de 

serviços não estão aparecendo como receitas anuais, 

então manifestamos intenção de recurso. 

 DAS RAZÕES DE 

RECURSO: 

Apresentou Razões de Recurso, com os seguintes 

Tópicos: 

1. Da Tempestividade 

2. Da sintese do procedimento 

3. Do Fundamento Jurídico 

4. Do favorecimento 

5. Do empate e Preferencia em conformidade com 

o MP/SP 

6. Do empate 

7. Dos Pedidos 

 DO PEDIDO ANTE O EXPOSTO REQUER  

PEDIDO I - QUE SEJA ANULADO A DECISÃO 

QUE DECLAROU VENCEDORA, 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, A MESMA 

NÃO SE ENQUADRA COMO ME/EPP 
DEVENDO SER REALIZADO DILIGÊNCIA 

QUANTO SEU BALANÇO ECONÔMICO 

FINANCEIRO O QUAL MOSTRA FORA DO 

ENQUADRAMENTO DE ME/EPP, SEJA 

REALIZADO NOVO SORTEIO ENTRE 

EMPRESAS QUE DE FATO E DE DIREITO SE 

ENQUADRAM COM ME//EPP E CRITÉRIO DE 

DESEMPATE PREVISTO NO ARTIGO 3º, § 2º DA 

LEI 8666/93, OBSERVADO APENAS AS MESMAS 

DEVEM SER CONVOCADAS E, POR 

CONSEGUINTE, QUE SEJAM APURADOS 

QUANTO A PARTICIPAÇÃO (COTAS) DO 
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QUADRO SOCIETARIO E A SOMA DO 

BALANÇO PATRIMONIAL, VISTO QUE A 

SOMATORIA E O BENEFICIO SE FAZ EM 

TODAS AS EMPRESAS ATIVAS.  

PEDIDO III – DESCLASSIFICAÇÃO DA 2° 

COLOCADA EXPAND CARDS TECHNOLOGY 

LTDA POR NÃO APRESENTOU COMPROVAÇÃO 

DE INVESTIMENTO EM TECNOLOGIA E A 

DESCLASSIFICAÇÃO DA 3° COLOCADA BPF 

CARTÕES LTDA QUE NÃO APRESENTOU 

COMPROVAÇÃO QUE POSSUI EM SEU 

QUADRO PCD, EM CONFORMIDADE ARTIGO 3º, 

§ 2º, V, VI DA LEI 8666/93.  

OUTRO SIM, SENDO DIVERSO O 

ENTENDIMENTO DESTA COMISSÃO ESPECIAL 

DE LICITAÇÃO, SEJA O RECURSO, 

JUNTAMENTE COM O DOSSIÊ DO PROCESSO, 

REMETIDO A AUTORIDADE SUPERIOR 

COMPETENTE, PARA ANÁLISE E DECISÃO 

FINAL, SEGUNDO O ART. 109, DA LEI 8.666/93. 

2.4 RAZÃO SOCIAL: EXPANDS TECHNOLOGY LTDA 

 CNPJ: 60.539.095/0001-28 

 MOTIVO DO RECURSO 

DESCRITO EM ATA 

Viemos por meio dessa manifestar contra o 

enquadramento ME/EPP da empresa VEROCHEQUE 

REFEIÇÃO LTDA, pois os dados do balanço 

patrimonial e DRE extrapolam e ultrapassam o valor 

permitido por lei. O balanço/dre estão com as 

informações confusas onde o faturamento anual 

declarado não bate com a tributação paga em ISS no 

mesmo período do ano de 2022, as receitas de serviços 

não estão aparecendo como receitas anuais, então 

manifestamos recurso. 

 DAS RAZÕES DE 

RECURSO: 

Apresentou Razões de Recurso, com os seguintes 

Tópicos: 
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1. Da tempestividade 

2. Dos fatos 

3. Da legitimidade do Recurso 

4. Dos fundamentos 

5. Do ato administrativo 

6. Dos Pedidos 

 DO PEDIDO Diante ao exposto, tendo em vista que a requerente 

atendeu a todos os requisitos exigidos no processo 

licitatório, não obstante estarem todas as alegações 

apresentadas em razão de recurso devidamente 

comprovadas acima pelas razões expostas, requer, 

primeiramente: 

 

a) Que seja recebido e dado provimento a esse legítimo 

recurso; 

 

b) Que seja revista o resultado favorável à empresa 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. por não ter 

preferência de contratação conforme determina a Lei 

Federal 123/06, e justificativas aqui presentes. 

 

c) Recebido, o que se espera, requer seja julgado 

procedente, considerando que tais razões condizem 

com a realidade e encontram total respaldo legal e 

diploma editalício, declarando como vencedora a 

empresa EXPAND CARDS TECHNOLOGY LTDA - 

EPP. 

2.5 RAZÃO SOCIAL: BPF CARTÕES LTDA 

 CNPJ: 03.030.078/0001-84 

 MOTIVO DO RECURSO 

DESCRITO EM ATA 

Manifesto contra o enquadramento da empresa 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES, onde o balanço 

patrimonial extrapola o valor permitido em lei. O 

balanço deixa confuso em informações sobre 

exigência.  
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 DAS RAZÕES DE 

RECURSO: 

Apresentou Razões de Recurso. 

 DO PEDIDO Dos pedidos: Assim, tendo em a divergência quanto ao 

preenchimento pela Empresa Verocheque, para seu 

enquadramento como EPP, bem como considerando 

que tal informação é imprescindível à analise sobre 

Nulidade ou Não do Julgamento que a Declarou como 

a empresa Vencedora do certame, por meio de 

utilização do benefício da Lei n° 123/06 – Requer a 

este Nobre Julgador, nos termos do item 9.20 do ato 

convocatório em testilha c/c Lei 123/06, realize 

diligencia no seguinte sendido: 

Solicite à empresa Verocheque, que apresente, além de 

sua Declaração como EPP, a documentação contábil 

correspondente aos últimos 06 (seis) meses, para 

comprovar a veracidade ou não de sua qualificação 

como EPP, para fins de validação do usufruto das 

prerrogativas inerentes a categoria. 

2.6 RAZÃO SOCIAL: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 

LTDA 

 CNPJ: 19.207.352/0001-40 

 MOTIVO DO RECURSO 

DESCRITO EM ATA 

Neste ato questiona a participação da empresa 

VEROCHEQUE. Considerando que o quadro 

societário é o mesmo da empresa VEROCARD, CNPJ 

nº 09.494.856/0001-35, portanto não poderá se 

beneficiar do tratamento jurídico diferenciado, com 

base no artigo 3º, §4, inciso IV da Lei Complementar 

nº 123/06. Ademais com relação o sorteio, somente 

entre ME/EPP, uma vez que fere o princípio da ampla 

concorrência. 

 DAS RAZÕES DE 

RECURSO: 

Apresentou Razões de Recurso, com os seguintes 

Tópicos: 

1. Dos pressupostos de admissibilidade 

2. Dos fatos e fundamentos juridicos 

3. Da desclassificação da empresa verocheque por 
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não se enquadrar como ME/EPP 

4. Do desempate apenas entre empresas ME/EPP 

5. Do comportamento inidoneo da licitante 

vencedora e aplicação de penalidade prevista 

em lei 

6. Dos pedidos e requerimentos 

 DO PEDIDO Desta forma, é a presente para REQUERER seja 

conhecido e julgado o Recurso Administrativo 

interposto pela parte recorrente, em razão dos 

argumentos supra expostos, e no mérito seja dado 

PROVIMENTO ao apelo, a fim de que esta Colenda 

Comissão exerça o juízo de mérito e de retratação, 

conforme prescreve o artigo 109, §4º da Lei 8.666/93, 

para tornar sem efeito a decisão que declarou 

vencedora a empresa VEROCHEQUE 

REFEIÇÕES LTDA., e por consequência, retorne a 

sessão para análise das propostas e posteriormente 

dos critérios de desempate previstos no art. 3º, §2º 

da Lei 8.666/93, pelas razões de direito expostas na 

presente peça. 

2.7 RAZÃO SOCIAL: FACE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA 

 CNPJ: 21.935.659/0001-00 

 MOTIVO DO RECURSO 

DESCRITO EM ATA 

Declara que tem a intenção de recurso contra a decisão 

da pregoeira da prefeitura de Lucélia, de realizar o 

sorteio somente entre ME/EPP. Como se observa o 

faturamento da empresa VEROCHEQUE ultrapassa e 

muito o valor permitido por lei para benefício da 

empresa em relação a lei nº 123/06. 

 DAS RAZÕES DE 

RECURSO: 

Apresentou Razões de Recurso 

 DO PEDIDO Isto posto, requer-se o recebimento e provimento das 

presentes razões e, por fim, decretar o PROVIMENTO 

do recurso da recorrente, confirmando a inabilitação 
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3 – DAS CONTRARRAZÕES 

 

Diante dos argumentos das Razões de Recursos supra, as mesmas foram 

encaminhadas a empresa Recorrida VEROCHEQUE, que apresentou suas Contrarrazões de 

Recursos, de forma individualizada, cujo os fundamentos seguem de acordo com o Quadro 

Resumo abaixo e demais considerações a seguir: 

 

EMPRESA/RECORRIDA VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 

CNPJ 06.344.497/0001-41 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO: Apresentou Contrarrazões de Recursos, com 

os seguintes Tópicos, resumidamente: 

1. Breve Resumo do Recurso 

2. Do correto enquadramento da 

empresa Verocheque Refeições Ltda 

como EPP. Legalidade no uso de 

Benefícios pela Lei n°. 123/06. 

3. Da inexistente participação societária 

da Empresa Verocheque em outra 

Sociedade Empresarial. 

4. Da correta aplicação do direito de 

da recorrida, via de consequência, abrindo nova sessão 

pública do pregão presencial e ‘novel’ sorteio. 

 

Protesta, desde já, pela produção de todas as provas em 

direito admitidas para o perfeito deslinde do feito. 

 

Outrossim, que seja penalizada e declarada inidônea a 

recorrente por, ao que tudo indica, usar de benefício no 

afã de vantagem que não faz jus, bem como que seja 

oficiado Ministério Público, Secretaria da Receita 

Federal, Jucesp,  para apuração do ocorrido e realizada 

as providências legais cabíveis. 
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preferencia para ME/EPP 

5. Da absurda Acusação do Crime de 

Prestar Declaração Falsa no Certame 

Licitatório. 

 

Em linhas gerais, a empresa/recorrida alega o correto enquadramento como EPP, 

justificando que teria uma receita bruta de mais de 17 milhões de reais no final do exercício 

de 2021; e que no final do exercício de 2022, obteve uma receita bruta no montante de R$ 

4.250.380,13. 

 

Em ato continuo, alega que a municipalidade não tem competência para fiscalizar 

e/ou julgar quanto ao mérito dos recursos no que tange este enquadramento, alegando que 

seria de competência da Receita Federal e da Junta Comercial. 

 

Descreve também, que em razão da vedação de apresentação de taxas negativas nos 

certames licitatórios teve uma queda brutal na receita; e ainda, que exerce a intermediação 

entre clientes (públicos e privados), o que de certa forma o dinheiro que entra como receita 

em sua maioria não é receita da empresa, e sim receitas de clientes que apenas transitam ou 

circulam pelos registros contábeis da empresa, o que não se pode levar em consideração para 

fins de enquadramento.   

 

Também traz uma ficha de Breve Relato da Jucesp, de que em 04/05/2023, a 

empresa Verocheque retira-se do quadro societário da Verocard, permanecendo apenas os 

sócios Nicolas Teixeira Veronezi e Barbara Teixeira Veronezi Granero, o que, segundo 

alega, está plenamente de acordo com a legislação aplicável ao caso, pois os sócios podem 

ter outras empresas, desde que não ultrapassem o faturamento, o que se enquadra 

perfeitamente na situação de ambas as citadas empresas, que são EPP e não tem faturamento 

superior ao limite legal, ressaltando, inclusive que a empresa Verocard não tem nenhuma 

receita, fazendo menções a dispositivos da Lei Complementar n°. 123/06. 
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De outra banda, quanto ao argumento da LE CARD quanto ao Direito de Preferência 

das ME/EPP, a empresa/recorrida alega que não merece amparo o pretendido pela recorrente 

LE CARD, pois o Processo Licitatório seguiu rigorosamente a legislação vigente. 

 

 Por fim, a empresa/recorrida alega que não fez declarações falsas, e que tomará 

medidas judicias cabíveis para apuração de falsas acusações, bem como pede pela total 

improcedência dos recursos, objetivando a manutenção integral da decisão em exame, 

devendo ser mantido o desfecho do sorteio que culminou com a empresa Verocheque como 

vencedora do certame. 

 

4 – DA DECISÃO 

 

 

Nada mais a considerar, prevaleça os termos da ementa supra.    

4.1 RECORRENTE: M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

 EMENTA DA DECISÃO A empresa M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

LTDA apresentou MOTIVO para RECURSO em Ata 

de Sessão, no entanto, NÃO apresentou RAZÕES DE 

RECURSO, em sendo assim, sem se estender quanto 

ao tema, julgamos IMPROCEDENTE a pretensão do 

recurso da recorrente, haja vista que apresentou os 

documentos de Habilitação dentro do Envelope de 

Proposta, em desacordo com o previsto em Edital, 

devendo manter sua DESCLASSIFICAÇÃO na fase 

Proposta, como medida da mais pura e cristalina 

justiça. 

4.2 RECORRENTES: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA; ROMCARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA; EXPANDS TECHNOLOGY 
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LTDA; BPF CARTÕES LTDA; LE CARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA e 

FACE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA 

 RECORRIDO: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 

 EMENTA DA DECISÃO DA COMPETENCIA: A Pregoeira e a Comissão de 

Apoio possuem competência para verificar a real 

situação econômica-financeira de todas as empresas 

que participam da licitação, e decidir na fase de 

habilitação quanto ao direito de preferência de 

qualquer licitante, conforme entendimento recente do 

TJSP. 

 

DO NÃO ENQUADRAMENTO: Ficou constatado e 

reconhecido que o valor de RECEITA BRUTA da 

empresa/recorrida, é superior ao teto previsto no inciso 

II do artigo 3° da Lei Complementar 123/06.  Em 

sendo assim, a empresa/recorrida fica impedida de 

exercer o direito de preferência, devendo ser declara 

inapta nesta fase e, por consequência, considerando o 

sorteio realizado (gravação de video que faz parte dos 

autos) dentro do previsto em edital e legislação 

vigente, deverá ser designada data para abertura do 

Envelope de Habilitação da 2ª (segunda) colocada 

(ME/EPP), objetivando verificar se a mesma está 

devidamente habilitada para atender o objeto licitado, 

e caso não esteja, seguir lista de classificados. Quanto 

a empresa/recorrida, por ser inapta nesta fase, será 

declarada última colocada entre as empresas NÃO 
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ME/EPP, objetivando preservar o direito líquido e 

certo de todas as empresas participantes. 

 

DA VEROCHEQUE COMO SÓCIO 

ADMINISTRADORA DA EMPRESA VEROCARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA: 

Indeferido o recurso neste tópico, pois a empresa 

Verocheque não faz mais parte do quadro societário da 

empresa Verocard. 

 

DA PARTICIPAÇÃO DE MESMOS SÓCIOS NAS 

EMPRESAS VEROCHEQUE E VEROCARD: 

Deferido o recurso neste tópico, pois  seguindo o 

mesmo entendimento DO NÃO ENQUADRAMENTO 

de EPP acima transcrito, acatamos o recurso, ficando a 

empresa/recorrida impedida de exercer o direito de 

preferência, devendo ser declara inapta nesta fase e, 

por consequência, considerando o sorteio realizado 

(gravação de video que faz parte dos autos) dentro do 

previsto em edital e legislação vigente, deverá ser 

designada data para abertura do Envelope de 

Habilitação da 2ª (segunda) colocada (ME/EPP), 

objetivando verificar se a mesma está devidamente 

habilitada para atender o objeto licitado, e caso não 

esteja, seguir lista de classificados. Quanto a 

empresa/recorrida, por ser inapta nesta fase, será 

declarada última colocada entre as empresas NÃO 

ME/EPP, objetivando preservar o direito líquido e 

certo de todas as empresas participantes 
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DA COMPETÊNCIA: 

 

 Primeiramente, antes de adentrarmos no tema, falaremos quanto a competencia da 

Pregoeira ou Comissão de Apoio para julgar quanto ao enquadramento da empresa no que se 

refere ao recurso em tela.  

 Para melhor amoldar ao caso, trazemos abaixo trecho de julgado recente do TJ/SP 

(TJSP;  Apelação Cível 1002298-89.2020.8.26.0472; Relator (a): Aliende Ribeiro; Órgão 

Julgador: 1ª Câmara de Direito Público; Foro de Porto Ferreira - 2ª Vara; Data do 

Julgamento: 15/02/2022; Data de Registro: 16/02/2022), de assunto similar ao tratado neste 

recurso, no qual descreve a competencia para este fim. 

 

“Desse modo, a receita bruta auferida se trata de critério econômico-técnico 

qualificador da empresa como EPP e possui caráter objetivo, de modo que 

deve ser objeto de análise nos procedimentos licitatórios, levando-se em 

consideração a real situação econômico-financeira da empresa licitante por 

ocasião de seu interesse em participar da licitação, e não somente com base no 

ato formal registrado junto aos órgãos competentes (Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas).” 

[...] 

 

DO DIREITO DE PREFERENCIA DAS MEs E 

EPPs: Indefere-se os recursos neste tópico, mantendo 

os termos do edital na íntegra bem como a sessão, 

julgando pela IMPROCEDENCIA das impugnações e 

dos recursos no que tange o Direito de Preferência das 

MEs/EPPs, pois estão pacificados, conforme 

entendimentos jurisprudências que integram esta 

decisão. 
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“Nestes termos, agiu com acerto a Comissão Permanente de Licitação do 

Município de Porto Ferreira ao verificar a real situação econômico-financeira 

de todas as empresas que participaram da licitação, já que a receita bruta é 

critério objetivo que define o regime diferenciado das EPP's, razão pela qual 

deve ser observado na ocasião de habilitação das empresas licitantes.” 

 

 Como podemos observar, o julgado é claro em dizer que a Comissão agiu, ou seja, 

praticou ato de sua competencia, e que, tal verificação deve ser analisada por ocasião 

de habilitação das empresas licitantes, devendo ser objeto de análise nos 

procedimentos licitatórios, levando-se em consideração a real situação econômico-

financeira da empresa licitante por ocasião de seu interesse em participar da 

licitação, e não somente com base no ato formal registrado junto aos órgãos 

competentes (Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas).  

 Em sendo assim, a Pregoeira, conjuntamente com sua Comissão de Apoio, possui 

competencia legal e jurisprudencial para julgar quanto ao tema deste recurso, 

seguindo fielmente os termos do edital.  

 

DO ENQUADRAMENTO DA EMPRESA/RECORRIDA COMO EPP 

 

 Todos os recorrentes argumentaram que a empresa/recorrida não deve ser 

enquadrada como EPP diante do Balanço Patrimonial e DRE apresentados e, por 

consequência, não pode neste caso, ter os benefícios do direito de preferência 

previsto na Lei Complementar n°. 123/06. 

 Em sendo assim, diante das argumentações, analisamos novamente os documentos 

apresentados, e verificamos que tanto na Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido de fls. 1676, quanto na DRE às fls. 1675, a empresa/recorrida teve um Saldo 

Final em 31/12/2022, de LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO de R$ 

6.427.800,23, ou seja, lucro líquido superior a RECEITA BRUTA de Saldo Atual 

apresentada no DRE às fls. 1672, de R$ 4.250.380,13. 
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 Em linhas gerais, o LUCRO LIQUIDO está superior a RECEITA BRUTA, o que 

deveria ser ao contrário, haja vista que a RECEITA BRUTA é, resumidamente, o 

montante financeiro total que entrou nas contas de uma empresa a partir da 

comercialização de seus produtos e serviços ao longo de determinado período, e está 

atrelada à atividade-fim da empresa e deve estar presente na demonstração de 

resultado do exercício (DRE); e o LUCRO LÍQUIDO é o rendimento que uma 

empresa gera aos seus acionistas por meio de suas atividades e o cálculo é realizado 

pela diferença entre a receita total da empresa e o seu custo de operações.     

 Em sendo assim, fica desde já verificado que a empresa/recorrida possui Receita 

Bruta bem superior ao apresentado às fls. 1675 (R$ 4.250.380,13), se levarmos em 

consideração que só o Lucro Líquido foi de R$ 6.427.800,23. 

 É importante destacar também, trecho amplamente destacado pela 

empresa/recorrente LE CARD no Recurso apresentado, conforme segue: 

  

Conforme parecer elaborado pela Baker Tilly, empresa de consultoria em 

contabilidade internacional, a empresa VEROCHEQUE   

“apresenta em sua ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL (ECD) 

referente ao ano calendário de 2022, datado de 15/04/2023, e cujo recibo 

de entrega foi protocolado sob o número: 

73.6ª.35.2F.97.FA.3ª.B1.B0.53.86.F5.90.6F.05.2E.91.8B.CB.91, que a 

receita bruta da empresa correspondente ao ano foi de R$ 

174.487.810,18 (cento e setenta e quatro milhões quatrocentos e oitenta e 

sete mil oitocentos e dez reais e dezoito centavos), se sobrepondo a receita 

bruta limite para o enquadramento da empresa na categoria de empresa 

de pequeno porte em 36 (trinta e seis) vezes. 

Destaca-se que nas Demonstrações Financeiras de 2022 consta o valor do 

ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza no montante de 

R$ 1.383.948,58 (um milhão trezentos e oitenta e três mil novecentos e 

quarenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), sendo assim, a base de 
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cálculo mínima de Receita Bruta deve ter sido obrigatoriamente de 

27.678.971,60 (vinte e sete milhões seiscentos e setenta e oito mil reais 

novecentos e setenta e um reais e sessenta centavos), para um alíquota de 

5% de ISSQN, podendo chegar a uma base máxima de Receita Bruta de 

até R$ 69.197.429,00 (sessenta e nove milhões cento e noventa e sete mil 

reais quatrocentos e vinte e nove reais) caso a alíquota de ISSQN tenha 

sido de 2%, isso tudo, após os descontos incondicionais. 

 Assiste razão o Recorrente, pois se levarmos em conta o cálculo inverso do ISS 

mencionado e descrito no DRE às fls. 1672, a empresa/recorrida, possui RECEITA 

BRUTA muito superior a apresentada. 

 Constatando e reconhecido que a empresa/recorrida, possui RECEITA BRUTA 

superior a R$ 4.800.000,00, em desacordo com o inciso II do Artigo 3° da Lei 

Complementar 123/06, pois só de LUCRO LIQUIDO o valor apresentado foi de R$ 

R$ 6.427.800,23 (fls. 1675/1676), e levando em consideração o cálculo inverso de 

ISS apresentado pela Recorrente LE CARD em suas razões, ACATAMOS os 

pedidos dos recursos quanto ao NÃO ENQUADRAMENTO da empresa 

VEROCHEQUE e, por consequência, o não direito aos benefícios da Lei 123/06 

no caso de empate. 

 Corrobora jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no 

que tange assunto similar: 

 

Mandado de Segurança – Inabilitação de empresa em procedimento licitatório 

após constatação de que seu faturamento bruto no ano corrente ensejava seu 

desenquadramento da modalidade de pequeno porte – A receita bruta auferida 

se trata de critério econômico-técnico qualificador da empresa como EPP e 

possui caráter objetivo, razão pela qual deve ser analisado por ocasião da 

habilitação das empresas licitantes - Decisão da Comissão Permanente de 

Licitação fundada na documentação apresentada pela própria empresa - 

Receita bruta anual que na ocasião da licitação já ultrapassava o percentual 

de 148% (cento e quarenta e oito por cento) do teto máximo estabelecido no 
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inciso II do artigo 3º da Lei nº 123/06 - Empresa que deve ser considerada 

excluída do tratamento jurídico diferenciado dispensado a EPP, para todos os 

fins legais, no mês subsequente ao que apurado que sua receita bruta anual 

ultrapassou o limite fixado na lei de regência, nos termos do disposto no §9º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 - Inabilitação que dá 

cumprimento ao princípio da isonomia e ao estabelecido no Decreto nº 

8.538/2015 que, dentre outras coisas, regulamenta o tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado que deve ser dado às EPP's - Recurso não 

provido. (TJSP;  Apelação Cível 1002298-89.2020.8.26.0472; Relator 

(a): Aliende Ribeiro; Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito Público; Foro de 

Porto Ferreira - 2ª Vara; Data do Julgamento: 15/02/2022; Data de Registro: 

16/02/2022) 

 Trazemos abaixo, trecho do acórdão da ementa supra: 

 

Lei Complementar nº 123/2006, que dentre outras coisas instituiu o Estatuto 

Nacional da Empresa de Pequeno Porte, estabelece regras gerais com relação 

ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as EPP's em âmbito 

nacional, sendo-lhes garantido por questões de política econômica, tratamento 

diferenciado nos procedimentos licitatórios com vistas a lhes assegurar 

igualdade de condições no certame com relação a empresa de poder econômico 

superior. 

 

Conforme já expresso na r. sentença apelada, o inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/06 estabelece que para que determinada empresa 

detenha a condição de EPP ela deve auferir “em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)”. 

 

Desse modo, a receita bruta auferida se trata de critério econômico-técnico 

qualificador da empresa como EPP e possui caráter objetivo, de modo que 
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deve ser objeto de análise nos procedimentos licitatórios, levando-se em 

consideração a real situação econômico-financeira da empresa licitante por 

ocasião de seu interesse em participar da licitação, e não somente com base no 

ato formal registrado junto aos órgãos competentes (Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas). 

 

Isso porque, a LC nº 123/06 exige que os enquadramentos, os 

reenquadramentos e os desenquadramentos das EPP's sejam devidamente 

registrados, no entanto, tais alterações são feitas por meio de declaração do 

próprio empresário, o que em muitos dos casos acaba por não ocorrer, até 

mesmo em razão dos custos inerentes a averbação dos atos, de modo que não foi 

em vão que se possibilitou a exclusão do regime diferenciado de maneira 

automática, quer seja no exercício ou no mês subsequente. 

 

 Em sendo assim, a empresa/recorrida fica impedida de exercer o direito de 

preferência, devendo ser declara inapta nesta fase e, por consequência, considerando 

o sorteio realizado (gravação de video que faz parte dos autos) dentro do previsto 

em edital e legislação vigente, deverá ser designada data para abertura do Envelope 

de Habilitação da 2ª (segunda) colocada (ME/EPP), objetivando verificar se a 

mesma está devidamente habilitada para atender o objeto licitado, e caso não esteja, 

seguir lista de classificados. Quanto a empresa/recorrida, por ser inapta nesta fase, 

será declarada última colocada entre as empresas NÃO ME/EPP, objetivando 

preservar o direito líquido e certo de todas as empresas participantes.       

 

DA VEROCHEQUE COMO SÓCIO ADMINISTRADORA DA EMPRESA 

VEROCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

 

 Em linhas gerais, argumentam empresas/recorrentes que a empresa VEROCHEQUE 

está participando como sócia administradora da Empresa Verocard, no entanto, 

conforme Ficha de Breve Relato da JUCESP apresentada pela Verocheque, 
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empresa/recorrida, em suas Contrarrazões, realmente é verificado que esta não faz 

mais parte do quadro societário, retirando-se na data de 04/05/2023, ou seja, um mês 

antes da sessão deste procedimento licitatório. 

 Não assistindo razão ao pleiteado pelos recorrentes no que tange este tópico.   

  

 

DA PARTICIPAÇÃO DE MESMOS SÓCIOS NAS EMPRESAS 

VEROCHEQUE E VEROCARD 

 

 Conforme a menção nos recursos de que a empresa Verocheque e Verocard possuem 

mesmo sócios, e que em decorrência disso não possuem direito aos benefícios da Lei 

Complementar n°. 123/06, nos manifestamos conforme segue: 

 

 Em linhas gerais, pesquisando ambas as empresas junto à Receita Federal, realmente 

ambas as empresas possuem o mesmo Quadro Societário, conforme segue:   

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

Setor de Licitação 
lucelialicitacao@gmail.com 
 
  
 
 

 

 Mesmo diante desta situação, para melhor discorrer quanto ao tema, deveríamos 

verificar o Faturamento das respectivas empresas, o que desde já é suprido pelo que 

já foi demonstrado acima, no qual fica contado e reconhecido, que a empresa 

VEROCHEQUE por si só, já possui RECEITA BRUTA superior ao previsto no 

inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 123/06, não fazendo jus aos benefícios 

do direito de preferência das MEs e EPPs. 

 Em sendo assim, seguindo o mesmo entendimento DO NÃO ENQUADRAMENTO 

de EPP acima transcrito, acatamos o recurso, ficando a empresa/recorrida impedida 

de exercer o direito de preferência, devendo ser declara inapta nesta fase e, por 

consequência, considerando o sorteio realizado (gravação de video que faz parte dos 

autos) dentro do previsto em edital e legislação vigente, deverá ser designada data 

para abertura do Envelope de Habilitação da 2ª (segunda) colocada (ME/EPP), 

objetivando verificar se a mesma está devidamente habilitada para atender o objeto 

licitado, e caso não esteja, seguir lista de classificados. Quanto a empresa/recorrida, 

por ser inapta nesta fase, será declarada última colocada entre as empresas NÃO 

ME/EPP, objetivando preservar o direito líquido e certo de todas as empresas 

participantes  
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DO DIREITO DE PREFERENCIA DAS MEs E EPPs  

 

 Alguns recorrentes fizeram argumentação quanto ao direito de Preferencia das MEs e 

EPPs, neste sentido, tais argumentos deveriam ter sido feitos por meio de 

impugnação ao edital, dentro da fase prevista.  

 

 É importante destacar, que algumas empresas impugnaram o edital neste sentido, e 

todas foram respondidas, conforme segue: 

 No que tange o Direito de Preferência de ME/EPP no caso em apreço, trazemos 

abaixo, jurisprudências recentes do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, julgando pela manutenção do Direto de Preferência das ME e EPP, nos 

mesmos termos do Edital deste Certame:  

 

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Licitação. Pregão. 

Fornecimento de auxílio-alimentação por cartão magnético. Critério de 

desempate. Preferência às ME e EPP. Decisão recorrida que indeferiu a tutela 

de urgência. Irresignação da impetrante. Não acolhimento. Ato impugnado que 

decorre de previsão legal e que, portanto, deve prevalecer sobre o edital. Decisão 

mantida. Recurso desprovido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2300081-

70.2022.8.26.0000; Relator (a): Fernão Borba Franco; Órgão Julgador: 7.ª 

Câmara de Direito Público; Foro de Mirandópolis 2.ªVara; Data do Julgamento: 

20/03/2023; Data de Registro:20/03/2023); 

 

Apelação. Mandado de segurança. Licitação. Pregão. Fornecimento de auxílio-

alimentação por cartão magnético. Critério de desempate. Preferência às ME e 

EPP. Ato que decorre de mandamento constitucional e que deve ser observado 

antes da utilização dos critérios de desempate geral. Taxa de administração 

negativa. Vedação. Possibilidade. Finalidade social a impedir que o usuário 

arque com o deságio concedido pela contratada. Inconstitucionalidade ou 

ilegalidade não configuradas. Entendimento adotado pelo TCE-SP. Sentença 

mantida. Recurso desprovido. (TJSP; Apelação Cível 1008607-
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64.2022.8.26.0664; Relator (a): Fernão Borba Franco; Órgão Julgador: 

7.ªCâmara de Direito Público; Foro de Votuporanga 4.ª Vara Cível; Data do 

Julgamento: 22/02/2023; Data de Registro:22/02/2023). 

 

 Para melhor esclarecimento, trazemos abaixo, trecho do acórdão do Recurso de 

Apelação Cível 1008607-64.2022.8.26.0664 do TJ/SP, de ementa supra, que julgou o 

mérito em questão, deixando claro que a preferência, a ser utilizada antes do critério 

desempate geral, advém do comando constitucional de tratamento diferenciado, 

previsto no artigo 179 da CF/88, não se falando em inobservância à legalidade ou ao 

instrumento convocatório:  

 

O edital prevê expressamente o tratamento favorável às microempresas e 

empresas de pequeno porte em caso de empate de lances, conforme se extrai 

de seu Item VII, 2, h: “Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as 

propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente 

de preços/percentual, considerando-se para as selecionadas, o último 

preço/percentual ofertado. Com base nessa classificação, se houver o empate 

previsto no artigo 44, parágrafo segundo, da Lei Complementar 123/2006, será 

assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 

preferência à contratação, observadas as seguintes regras (...)" (fl. 46, dos 

autos originários).  

A preferência, a ser utilizada antes do critério de desempate geral, advém do 

comando constitucional de tratamento diferenciado (CF, art. 179), pelo que 

não há que falar em inobservância à legalidade ou ao instrumento 

convocatório. 

 

 Segue artigo 179 da Constituição Federal: 

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão 

às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 

tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de 
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suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou 

pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

 

 Por fim, mantemos os termos do edital na íntegra bem como a sessão, julgando 

pela IMPROCEDENCIA das impugnações e dos recursos no que tange o Direito 

de Preferência das MEs/EPPs, pois estão pacificados, conforme entendimentos 

supra. 

 

  

 Nada mais a considerar, prevaleça os termos da ementa supra. 

 

5 – DA CONCLUSÃO 

 

4.3 RECORRENTES: ROMCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 

LTDA;  

 RECORRIDOS: EXPAND CARDS TECHNOLOGY LTDA e BPF 

CARTÕES LTDA 

 EMENTA DA DECISÃO A empresa/recorrente alega que a empresa/recorrida 

EXPAND não apresentou comprovação de 

investimento em tecnologia, no entanto, é verificado às 

fls. 1116/1161, que tais documentos foram 

apresentados e seguem termos do edital. 

A empresa/recorrente alega que a empresa/recorrida 

BPF não apresentou comprovação que possui em seu 

quadro PCD, no entanto, é verificado às fls. 

1487/1497, que tais documentos foram apresentados e 

seguem termos do edital. 

INDEFERIMENTO DO RECURSO no que tange 

estes tópicos. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

Setor de Licitação 
lucelialicitacao@gmail.com 
 
  
 
 

Diante do exposto, no uso de minhas atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 

8.666/93 e nº 10.520/02, e pela legislação aplicável à espécie, após análise do processo, 

CONHEÇO dos Recursos interpostos pelas empresas/recorrentes acima transcritas, 

julgando pela PROCEDÊNCIA para ser declarado o NÃO ENQUADRAMENTO da 

empresa/recorrida VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA na condição de EPP, ficando inapta 

e impedida de exercer o direito de preferência e, por consequência, diante do sorteio 

realizado em sessão (gravação de vídeo que faz parte dos autos) dentro do previsto em edital 

e legislação vigente, bem como designação de data para abertura do Envelope de Habilitação 

da 2ª (segunda) colocada (ME/EPP), objetivando verificar se a mesma está devidamente 

habilitada para atender o objeto licitado, e caso não esteja, seguir lista de classificados.  

Ainda, quanto a empresa/recorrida VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, por ser inapta 

nesta fase, será declarada última colocada entre as empresas NÃO ME/EPP, objetivando 

preservar o direito líquido e certo de todas as empresas participantes. 

Quanto aos demais temas dos recursos, todos foram devidamente respondidos acima, 

devendo preservar o procedimento licitatório dentro que prevê o edital, como medida da 

mais pura e cristalina justiça. 

Encaminhar a Prefeita Municipal para ciência e ratificação nos termos legais. 

 

Notifique-se todas as empresas da presente Decisão. E publique nos termos legais. 

 

Lucélia/SP, 21 de junho de 2023. 

 

 RATIFICO na integra os termos da DECISÃO.  

 

TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZIO 
Prefeita do Município 

 

 

 

 

 

TANIA PEREIRA DE  SOUZA 

Pregoeira 











 

MANIFESTAÇÃO SOBRE RECURSO 

 

 

Pregão Eletrônico nº 35/2023 

Processo Administrativo nº 4180/2023 

Edital nº 51/2023 

 

 

MUNICIPÍO DE VÁRZEA PAULISTA, inscrito regularmente no CNPJ 

nº.45.780.087/0001-03, com sede na Avenida Fernão Dias Paes Leme, nº. 284, Centro, Várzea 

Paulista – SP, CEP: 13.220-005, vem por meio deste se manifestar a respeito dos recursos e 

contrarrazões aos Recursos impetrados pelas empresas:  

 

 MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 21.922.507/0001-72, situada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 

nº 938, 8º andar, Torre I, Ed. Jacarandá, Bairro Sitio Tamboré Jubran, São Paulo/SP, 

representada neste ato por seu representante legal, Sr. Rafael Prudente Carvalho Silva,  

 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

19.207.352/0001-40, situada na Rua Fortunato Ramos, nº 245, Sala 905, Santa Lúcia, 

Vitória/ES, representada neste ato por seu representante legal, Sra. Flávia Rodrigues do 

Nascimento. 

 
 
SÍNTESE DOS FATOS 

 
Trata-se de processo licitatório deflagrado na modalidade pregão eletrônico, cujo objeto encon-

tra-se em epígrafe, no qual as empresas supra motivaram Recurso Administrativo, após apre-

sentação dos documentos pela empresa ganhadora.  

 

Em breve síntese, considerando o Despacho informativo, foi agendado dois sorteios em Sessão 

Pública para o dia 13 de julho de 2023, sendo o primeiro às 10h00 para as ME e EPP’s, e o 

segundo às 11h00 para as demais empresas licitantes, sendo que ambos ocorreriam na sala de 

licitações situada no paço Municipal, objetivando estabelecer a relação de classificados e a em-

presa vencedora.  



 

Na data informada, foi realizado o sorteio entre as empresas na forma estabelecida e diante da 

relação dos classificados, foi declarado vencedor a empresa VEROCHEQUE REFEIÇÕES 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.344.497/0001-41.  

 

Por fim, após a apresentação dos documentos pela empresa vencedora, os demais licitantes 

manifestaram a intenção de Recurso, fazendo assim de forma motivada nos termos da lei e 

edital, dos quais passamos a análise a seguir:  

 

DAS RAZÕES DOS RECURSOS  

 
A empresa licitante MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 21.922.507/0001-72, impetrou o recurso, sob as seguintes 

alegações: 

“O balanço patrimonial apresentado pela empresa Verocheque apresenta ir-

regularidades e indícios de fraude, pois a receita bruta anual da vencedora 

ultrapassa os limites impostos pela Lei.  

 

Requer a aplicação das sanções cabíveis contra a licitante e ao final sua des-

classificação”. 

  

 

A empresa licitante LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

19.207.352/0001-40, impetrou o recurso, sob as seguintes alegações: 

“Informa também que o balanço patrimonial apresentado pela empresa Ve-

rocheque apresenta irregularidades e que o lucro líquido foi de 

R$ 6.427.800,20, ultrapassando os limites impostos pela Lei.  

 

Requer a aplicação das sanções cabíveis contra a licitante, sua desclassifica-

ção e por fim nova sessão para análise dos critérios de desempate” 

 

Aberto prazo para contrarrazões não houve manifestação, feito os esclarecimentos, passo a análise. 

 

 
DA ANÁLISE DE MÉRITO 

 

A) DA AUSÊNCIA DOS BENEFÍCIOS DA LEI 123/06 À EMPRESA 

VEROCHEQUE. 

 

As Recorrentes alegam que a empresa recorrida VEROCHEQUE não deve ser enquadrada 

como EPP diante do balaço patrimonial e DRE apresentador e, por consequência, não pode 



 

neste caso, ter os benefícios do direito de preferência previsto na Lei 123/2006 devendo ser 

desclassificada, para tanto anexam uma extensa documentação com o fim de comprovar o 

alegado. 

 

Em linhas gerais, o LUCRO LIQUIDO está superior a RECEITA BRUTA, o que deveria ser 

ao contrário, haja vista que a Receita Bruta é, resumidamente, o montante financeiro total que 

entrou nas contas de uma empresa a partir da comercialização de seus produtos e serviços ao 

longo de determinado período e está atrelada, à atividade-fim da empresa e deve estar presente 

na demonstração de resultado do exercício (DRE); o lucro líquido é o rendimento que uma 

empresa tem gera aos seus acionistas por meio de suas atividades e o cálculo é realizado pela 

diferença entre a receita total da empresa e o seu custo de operações.  

 

Outrossim, em pregão eletrônico 002/2023 que tramitou no Município de Salto de Jacuí, cujo 

objeto também foi o fornecimento de cartões magnéticos para vale refeição, e afins, houve 

impugnação formal contra a empresa Verocheque, exatamente por não se enquadrar como 

empresa de pequeno porte.  

 

Nesse sentido a empresa LECARD, entrou com uma representação formal no TCE do Rio 

Grande do Sul, pelas mesmas razões aqui apontadas contra a licitante vencedora neste certame, 

e após manifestação da área técnica do serviço de auditoria fiscal, foi constatado o não 

enquadramento na condição de empresa de pequeno porte pela empresa Verocheque.  

 

Outrossim, as recorrentes apresentam documentação de modo a comprovar que sua 

concorrente, Verocheque Refeições Ltda, não é empresa de pequeno porte, tampouco 

microempresa, além da manifestação do Setor Técnico do Tribunal de Contas, que se 

posicionou pela desclassificação da empresa Verocheque no Pregão do Município de Salto de 

Jacuí.  

 

Assiste de antemão, verificamos que os pedidos merecem acolhimento. Neste momento, 

verificando toda argumentação das Recorrentes, como os documentos e considerando inclusive 

a manifestação da equipe técnica do TCE/RS verifica-se a necessidade rever novamente os atos 

que classificou e habilitou a referida empresa.  

 



 

 Verifica-se que a empresa Verocheque Refeições Ltda, se utilizou do benefício para participar 

do sorteio preferencial, no entanto não conseguiu demonstrar seu enquadramento através do seu 

balanço patrimonial. Assim não comprovada essa condição, a inabilitação/desclassificação da 

recorrente é a medida de rigor.  

 

Conforme apurado no balanço patrimonial apresentado pelas recorrentes, a licitante vencedora 

não demonstrava a situação do porte exigida.  

 

Valendo-se do princípio da vinculação ao instrumento Convocatório (arts. 3º e 41º, “Caput” da 

Lei nº 8.666/93), que obriga à Administração e o licitante a observância das Normas 

estabelecidas no Edital, não restam dúvidas que a documentação apresentada pela empresa 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA não atendou ao exigido no edital a fim de comprovar seu 

enquadramento, obtendo um benefício irregular.  

DA DECISÃO 

 Diante do exposto, no uso de minhas atribuições conferidas pelas Leis Federais 

nº 8.666/93 e nº 10.512/02, e pela legislação aplicável à espécie, após análise do processo, 

CONHEÇO os Recursos impetrados pelas empresas MEGA VALE ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES E SERVIÇOS LTDA e LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, 

julgando PARCIALMENTE PROCEDENTE para Desclassificar a empresa Verocheque 

Refeições LTDA, eis que as documentações apresentadas pelas recorrentes comprovam que a 

mesma não está apta para enquadramento de Empresa de Pequeno Porte  - EPP, por 

consequência, considerando o sorteio realizado, declara-se vencedora a Empresa que ficou em 

segundo lugar  no primeiro sorteio, ou seja, Mega Vale Administradora de Cartões e Serviços 

Ltda. Quanto a empresa recorrida, Verocheque Refeições Ltda, por ser inapta nesta fase, será 

declarada última colocada entre as empresas NÃO ME/EPP, objetivando preservar o direito 

líquido e certo de todas as empresas participantes. 

 

Várzea Paulista, 27 de julho de 2023. 

 

 

 

_________________   ___________ 

Krishna Katiuscia dos Santos 

Pregoeira 




